
 

COMUNITÁRIA: 

Directiva n.º 91/629/CEE do Concelho, de 

19 de Novembro de 1991. 

Directiva n.º 91/630/CEE do Concelho, de 

19 de Novembro de 1991. 

Directiva n.º 98/58/CEE do Concelho, de 

20 de Julho de 1998. 

Regulamento (CE) n.º 1782/2003 do Con-

celho, de 29 de Setembro. 

NACIONAL: 

Decreto-Lei nº 64/2000, de 22 de Abril. 

Decreto-Lei nº. 48/2001, de 10 Fevereiro. 

Decreto-Lei nº 135/2003, de 28 de Junho. 

Condicionalidade 
 

Bem-Estar Animal 
Indicadores  

 

Ano 2007 

Legislação  

 
Este folheto pretende sintetizar as principais 

Normas de Bem-Estar Animal aplicáveis no 

âmbito da Condicionalidade, não dispensando, 

porém, a leitura atenta e cuidada, quer da legis-

lação em vigor quer do Manual de 

“Recomendações de Bem-estar Animal” editado 

pela CAP. 

Disponível on-line, no site da CAP e da DGV: 

www.cap.pt 

www.dgv.min-agricultura.pt 

 

Em caso de dúvida ou  necessidade de qualquer 

esclarecimento adicional, não hesite em con-

tactar a sua Organização de Agricultores. 

Incumprimento 

 

 

Confederação dos  

Agricultores de Portugal 

www.cap.pt 

cap@cap.pt 

No âmbito da Condicionalidade, todos os cria-

dores que beneficiem do pagamento único 

(RPU), bem como de outras ajudas, terão de 

cumprir os chamados Requisitos Legais de Ges-

tão (RLG) em todas as actividades agrícolas. 

A 1 de Janeiro de 2006 entraram em aplicação, 

no âmbito da condicionalidade, regulamentos do 

domínio da saúde publica/saúde animal e fitos-

sanidade e a 1 de Janeiro de 2007 as directi-

vas relativas ao Bem-Estar Animal.  

Em caso de controlo e de não cumprimento 

destas regras, da responsabilidade directa do 

agricultor, os criadores serão penalizados no 

valor das ajudas a receber.  



Recursos Humanos 

Os animais devem ser tratados por pessoal em 

número suficiente e com conhecimentos e capaci-

dade profissional para o efeito. 

Inspecção 

Os animais, cujo bem-estar dependa de cuidados 

humanos frequentes, devem ser inspeccionados 

uma vez por dia. 

Animais doentes ou lesionados deverão, em caso 

de necessidade, ser isolados em instalações pró-

prias e tratados adequadamente. 

Registos 

Deve existir um registo de mortalidade dos últi-

mos 3 anos, onde conste a espécie, o n.º de ani-

mais e a data da morte. 

Instalações e Alojamentos 

Os materiais e equipamentos que possam estar 

em contacto com os animais não lhes devem cau-

sar danos e devem poder ser limpos e desinfecta-

dos a fundo. 

Os parâmetros ambientais devem ser adequados 

e encontrarem-se dentro de limites não prejudi-

ciais para os animais (temperatura, circulação de 

ar, humidade relativa, concentração de gases). 

A luminosidade nas instalações fechadas deve 

respeitar o fotoperíodo natural. 

Os animais criados ao ar livre devem, se necessá-

rio, dispor de pro-

tecção contra as 

intempéries,  os 

predadores e os 

riscos sanitários. 

 

 

Equipamento automático ou mecânico 

Caso a saúde e bem-estar dos animais dependa 

de um sistema de ventilação artificial, deverá 

existir um sistema de recurso adequado que 

garanta uma renovação do ar suficiente, bem 

como um sistema de alarme que avise no caso de 

avaria. 

Alimentação e água 

Os animais devem ser alimentados de acordo com 

a espécie, a idade e necessidades fisiológicas. 

A água deverá ser em quantidade e qualidade 

adequadas às necessidades dos animais. 

Mutilações 

Devem ser cumpridas as disposições legais exis-

tentes sobre esta matéria. 

Processos de Reprodução 

Não podem ser utilizados processos naturais ou 

artificiais de reprodução que causem ou sejam 

susceptíveis de causar sofrimentos desnecessários 

aos animais. 

Protecção dos Animais nas 

Explorações Pecuárias 

Normas Mínimas de 

Protecção de Vitelos 

Normas Mínimas de 

Protecção de Suínos 

Para além das obrigações gerais anteriormente 

indicadas aplicam-se também aos vitelos: 
 

Instalações e Alojamentos 

Devem ser cumpridas as normas definidas na 

legislação em vigor relativamente à instalação 

eléctrica, aos pavimentos e ás áreas de repouso. 

 

Para além das obrigações gerais anteriormente 

indicadas aplicam-se também aos suínos: 
 

Instalações, Alojamentos e Equipamento 

Devem ser aplicadas as medidas específicas das 

celas/parques dos suínos criados em grupo. 
 

As normas definidas na legislação em vigor rela-

tivamente à instalação eléctrica, aos pavimentos 

e às áreas de repouso, devem ser respeitadas.  
 

Devem ser consideradas as normas definidas na 

legislação em vigor relativamente às disposições 

existentes para as várias categorias de suínos.  

As normas em vigor relativamente à utilização 

de amarras deverão ser cumpridas. 
 

Problemas Comportamentais 

As normas definidas na legislação em vigor sobre 

a satisfação das 

necessidades com-

portamentais dos 

suínos, deverão ser 

respeitadas.  

Os compartimentos individuais (compartimentos 

e espaço livre) devem estar conformes com as 

normas definidas na legislação em vigor. 

Os vitelos não podem ser açaimados. 

Alimentação 

Devem ser respeitadas as normas estabelecidas 

quanto à incorporação  de matérias fibrosas nos 

alimentos destes animais. 


